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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05O/20 I 9

DA: SECRETARIA MI.;NICIPAL DE EDUCAçÃO E CUITUru,
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Objetivando atender à solicitação do Cerente de Cidade da
Pret'eitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, onde nos solicita Abertura de Processo
Administrativo para a Contratação de empresa para prestação de serviços de midia para a festa
femisal no municipio de Santo Antônio do leste, conforme termo de referência em ânexo.
solicitamos a Vossa Senhoria, atrar'és do Departamento de Contabilidade. infbrmação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiiria(s) que oconerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

0*n1,"" tr,s sanros( la udil
Secretária Municipal de Educaçâo

Poíaria n'. 002,2017 de 0l/01,2017

Pfl.sáJ,

Santo Antônio do Leste -MT,29 de abril de 2019
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEST

C NPJ: 04.2I 7.362./(X)0l -90

PORTARIA N', OO2/20I7.
DE: 0l DIi,TANEIRO DE 2017.

o

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
PreÍêito Municipal de Santo Antonio do
l,este, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atlibuições legais.

RI_sOL\'[,;

Artigo 1o - NOMEIA a Sr'. CLALJDII-ENE

por aÍixação em

r--. OLIVEIItA SANTOS. para responder pclo cargo dc' SECRETARIO DE EDUCAÇAO E

CL,l.lLrldA desla l)relêitula, conl'orrne o Anexo ll da Lei Municipal n'053/2001 de 28 de
,.lcz c r)r i',r'Lr l(l0 l c >Lra: lrlte raçi.les.

Altigo 2" - Deternrinal a Secretaria Municipal de
,.\tlnrinistraçiro e l)lanejanrento qLrc tonrc as providêrrcias necessárias para a execLrçâo desta
portaria.

Artigo 3" - l:sta I)oltalia enlra em vigor na data de sua

;rLrblicaçiro.
Artigo J'- Rerogam - se as disposições em contrário.
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3
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PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTONIO OO LESTE
PORTARTA No.009/2017

DE:02 OE JANEIRO DE 2017

CONCEOE FERIAS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (Ai MARIUZA
SANTOS OLIVEIRÂ DESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

ÍúIGUEL JOSE BRUNEÍÍ4, Preíerlo MunÉrpal cle Santo Antônro clo Les-
te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas áribuiçóês lega§.

RESOLVE;

Art. 1o - ConcedeÍ íri,íias a (o) seNidor (a) MARIUZA SANTOS OLIVEIRÁ,
em 02t01t?017 a 31t0112017. com periodo aquisitivo de 2410312015 a 231

03/2016 com reto.no âs suas alrvrdactes em 0l de Íevereiío de 2017.

Paégrâlo Ünico - O (A) servdor (a) aoma ciado (a) recebera o aclicronal

de ÍéíaS píevrslo em Lêr

art. 20 - DeteÍminar aos orgãos compêtentes que tome as providéncias

necessàías paÍa a execuçào desta ponaria.

An. 30 - Esta Podanâ enlÍe em vigoí na data de sua publicaÉo. Íevogando

as clsposçÔes em coôtrárao.

REGISTRA.SE

ÇJff:
\-aarnerE oo pnererro

Em:02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETIA PREFEIÍO MUNICIPAL

Registrada na Sêcíetaria de Admrnslíâçâo e Plânêjamento e Publcada
poí afixaçáo em local de costume. coníorme na legrslâçào em v§or

RONALDO MARTINS DE ATIORIill

SEcRETÁRro DE aDMrNtsrRÂÇÂo E PLANEJAMENTo

PRÉFEIÍURÂ MUNICIPAL OE SANTO ÂNTONIO DO LESÍE
PORTARTA N..069/20'17

DE:02 DE JANEIRO OÉ 2017

CONCEDE FERIAS REMUNERÂDAS A (O) SERVIOOR (Á) FRANCISCA

DÂS CHAGAS SANTOS PÊREIRA OESTA PREFÉITURA I!!UNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prêfeito Municipalde Santo Anlônio do L€s-

§::it :"'"" "'sso 
no uso de suas atribuiÉes lesais'

1. ío - Conceder íéflas e (o) servrdoÍ (a) FRANCISCA DAS CHAGAS

\/,NÍOS PEREIRÂ, en 02101t2017 e 31101/2017. com periodo aqu6rlrvo

de 25101!2015 a2410112016. com retoíno as súas alrvdades 6m 01 de Íe-

veÍerro cle 2017.

Parágíaro Ünlco - O (A) seívldoí (a) acama cilado (a) íecebeÍá o adicional

de Íéías previslo em Lei.

Art.2c - DeteÍmrnaÍ 8os Ôagàos competentes que tome as pÍovilências

necessâías pâÍa a execuçáo desta ponãrta

Art. 30 . Êsrâ Po(ana entÍâ em vrgoÍ na data cle slra publ.câção. Íevogando

as drsposrçôes em contrano.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRÁ.SE.

GABINEÍE OO PRÉFEITO

EM: 02 oÊ JANEIRO DE 20í7

II,IIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEIÍO ÍÚUNICIPAL

RegastÍada na Secretaria de Adminislíâçáo e Planejameôto e publicâdâ
por aÍlxação em localde costume. confoÍme na legislaçáo em vigoí.

RONALOO MÁRÍINS DE AMORIM

sEcREÍÁRro oE AoMtNrsrRÂçÀo E pLANEJAMENÍo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LESÍE
PORTARTA No. 002/2017.

OE: 0í OE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Pref€ito Municipald6 Santo Antonio do Les-
te. Ê§tad9 de Mato Grosso no uso de suas atribuiçôes legai§.

RESOLVET

Anigo 10 - NOMEIA a SÊ. CLAUDILENE OLIVEIRÂ SANTOS. para res-
pondeÍ peto cargo de SECRETARTO DE EDUCAÇÁO E CULTUR desta
Píeíeitura, coníoíme o Anexo ll de Lei Municjpal no 053/2001 de 28 de de-
zembra 2001 e suas alteíêçiês.

Artjgo 20 . Oêtgrminar a Sêcrelaria Municipal de Administíeçào e Plâneja"
mento que torne es píovidênciâs ôeces§árias paÍa a execuÉo desta poÍ-

laía

a.tigo 30. Ésta Ponaria entía em vgoÍ na datâ de sue públicaçào

AÍtigo 40 - Revogam - se es disposiçôes em contrâÍo.

REGISTRA.SE

PUELICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM:01 OE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETÍA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na sec.etene de AdmrnrstraÉo e PlaneJamento e Publicada
poÍ alixaÉo em locâl de costume, coníoíme na legislâçào em vigor.

RONALOO MARTINS DE AMORIM

sÉcRETÁRto oE ADM|NTSTRAçÂo E pLANEJAMENÍo

PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORÍARtA N".033/2017

DE: 02 DE JANEIRO DÉ 2017

coNcEOE FÉRIAs REMUNERADAS A (o) SERVIooR (A) ELIZABETH

ALVES DE OLIVÉIRA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píeíerlo Munrcipald€ Santo Antônio do Les-
te Estado de Malo GÍosso. no uso de suas atribuiçÔes legais,

RESOLVE;

art 1o. concedeÍ íêrias a (o) seÍvidoí (a) ELIZABETH ALVES DE OLI-
VEIRÂ, em OAOlnO1? a 311012017. com peílgdo âquisitivo de 22l0'l/
2015 a 2110112016. com retorno as suas ãtividades em 01 de íeverer.o cle

2017.

PaÍágraÍq Único - O (A) seNidoí (a) acimâ citado (a) receberá o adacional

de íêÍiâs píevrsro em Ler

Art. 2. . Determinaí ao§ órgáos competentes que tome as pÍovidências

necessáriâs pâra a execução desta ponenâ.

An. 30 - Esta Ponaria enÍa em vigoÍ na dsla de sua publicaÉo. revogando

as dasposições em contráÍio.

REGISÍRA-SE

PUBLICA.SE

CUITIPRA-SE-

GABINEÍE DO PREFEITO

draíromunrcrpal oíg/mrâmm . www.ânrm or9 bí 25í: Assrnado Oigrlalmente
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :360
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

Dotação : 12. 361. 5007.2037.0000 3. 3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos : O.1.O1O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educação

Saldo Orçamentário : 420.856,67

Izoia [4
cRc- 007

d 7t;aa-r,

Atenciosamente,

Coorde

CPF:378. 266.461-20



Ft5

L7
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 05O/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO: EX.VO. SR. MIGI!EL JOSE BRUN'ETTA - PREFEITO MLTNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento adn.rinistrativo para a Contratâção de empresa pâra prestação de serviços de midia
para a festa femisal no município de Santo Antônio do leste, conforme termo de referência em
anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 29 de abril de 2019

&*( la u<lilcn o rlr Sa n los
Secretária Municipal de Educação

PoíaÍia n".002/2017 de 0l/0lr0l7
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ÁDM. 2017 / 2020

TERMO DE REFERENCIA

1 - Objeto:
Contratação de empresa especializada em serviço de mídia para a FEMIS N-12019

no município de Santo Antonio do LesteMT no qual será realizado na rua passo fundo
no bairro jardim bem viver no dia25/0512019.

3 -Especificações Técnicas
Das especificações técnicas serão prestados os seguintes serviços e mídias;

o Produção de VT daFEMISAL
r Fotos digitais e entr€gues em pen drive da FEMISAL
. Filmagens da FEMSAL
. Imagens aéreas com Drone da FEMISAL
r Fotos aéreas de Obras em andamento e finalizadas feitas com DRONE
o Imagens aéreas em vídeos de obras em andamento e Íinalizadas feitas com

DRONE
o Fotos panorâmicas da cidade feita com DRONE
o Imagens aéreas em vídeos de panorâmica da cidade feitas com DRONE
o Montagem de vídeo institucional a partir das imagens aéreas feitas com DRONE

4 - Local de entrega do serviço:
O local de entrega dos serviços será no município de Santo Antônio do Leste - MT,

sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção, alimentação e

hospedagem.
O município ficará responsável em de marcar o local onde irão instalar a estrutura

para iluminação bem como a disponibilização da rede elétrica para o uso dos materiais e

instrumentos elétricos e iluminação para o evento.

5 - Período de execução:
Sobre a data da prestação de serviço contará do dia l8 com a divulgação da festa

até o dia 28 com a entrega de todo o restante do material constante no Termo.

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/IVIT

2-JustiÍicativa:
A contratação do serviço se faz necessriria pois já se tomou uma festa típica da

cidade que toda a comunidade participa bem como os cidadãos da cidades vizinhas e o
serviço de mídia vem agregar para o melhor divulgação do evento e maiores

! esclarecimentos sobre o mesmo.
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7- Disposições gerais/informações complementares:
As despesas com materiais, e demais objetos necessários à prestação de serviços

serão por conta da contratada;

Santo Antonio do Leste - MT, 29 de abril de 2019

.,,",u,,",$,*l dos Sa nros
Secretiiria Municipal de Educação

PonaÍia r' 002/2017 de 0l/O l/2017

E-mail: licitacao@santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" -167 - Jardim santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - cEP 78628-000 - santo Antônio do

Leste/MT



C
PffSAA
Fts

Santo Antônio clo L.este
GOVERNO MUNICIPAL
Wendo um ní'vc tempo, constuindo uma nov. história

tõM. 2017 / 2020

Santo Antonio do Leste MT, 29 de abril de 2019.

Oficio no. 19312019 - SEMEC
A Sf. Vanessa Barbosa
Setor de Compras

Cumprimentando-o cordialmente, a secretaria municipal de Educação e Cultura,

no uso de suas atribuições legais, na pessoa de sua representante legal, serve-se do

presente para solicitar de Vossa Seúoria a prestação de serviços de mídia para a festa

FEMISAL, segue em anexo orçamento e os serviços descritos para serem prestados.

Sendo o que teúo paÍa o momento, e certa de contar com seu apoio, reitero

votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

ll,--

W

c1

Secretaria Municipal de Educaçáo - Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 - Ramal233
e-mail: @ e ou sC4esal@!gl@I! U Santo Antonio do Leste/MT - CEP. 78.628-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/000í-90
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Solicitação de Materiais / Serviços
Requisição Responsável

011'11119 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

SoLIcITAÇÃo DE MATERIAL / SERVIÇoS

Data

29t04t2019

Poder

órgáo

Setor Solicitante

Cêntro de Clsto

PIaca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA

COORDENADORIA DE CULTURA
,14 COORDENADORIA DE CULTURA

Obsêrvação
REFÊRENTE A coNTRÂTAçÁo DE EMPRESA PARA pREsrAÇÁo DE sERVtÇos oE MiDrA PARA A FESTA FEMTSAL No MuNrcÍpro DE
SANTO ANTONIO DO LESTE,

Item Cód. Produto Descrição do Produto
Descrição Dêtalhada do Píoduto

Qtdê Qtde Rec. C. Custo Centío de Custo
Observação

Unidade

í 00r.027.096 PRESTAÇÃo DE sERvrÇo DE pESsoA
JURIDICA

SER 0 14 COORDENAOORIA DE CULT(

CLAUDILENES-DOS SANTOS
Solicitante

1


